
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

 
 

LEI 0412/2017 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOA VISTA – 
AHBV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
VILMAR SIDINEI HORBACH, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio 

Grande do Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada e 
promulgada a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Associação 

Hospitalar Boa Vista – AHBV, para o gerenciamento do Programa SAMU no Município de Boa Vista 
do Buricá/RS. 

 
 Parágrafo único - A minuta do Convênio acompanha esta Lei em anexo e dela é parte 

integrante. 

 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DO BURICÁ/RS, aos 21 de junho de 2017.  

 
 
 
 

VILMAR SIDINEI HORBACH 
Prefeito Municipal 

 
 Registre-se e Publique-se 
 
 
ALEXANDRE MARIO KISIEL 
Secretário da Administração 
 
 

 


